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DECRETO Nº 047/2023 

 

 

DECRETA LUTO OFICIAL PELO FALECIMENTO DA 

AGENTE ADMINISTRATIVA SRTA DAIANI MACARINI. 

 

 

EDER MATTOS, Prefeito Municipal de Meleiro, no uso de suas 

atribuições legais e de conformidade com o artigo 51, inciso I da Lei 

Orgânica Municipal, e: 

 

 

CONSIDERANDO o falecimento ocorrido da servidora, Srta. Daini 

Macarini; 

 

 

CONSIDERANDO que exerceu o cargo de Agente Administrativa no 

serviço público desde 13/06/2011, ocupante do cargo de Controle Interno. 

 

 

DECRETA 

 

  Art. 1º Luto oficial no Município de Meleiro, durante os dias 26, 27 e 28 do 

mês corrente. 

 

  Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Meleiro, 26 de junho de 2023. 

 

 

EDER MATTOS 

Prefeito Municipal 

 

Registrado e publicado nesta Secretaria na data supra. 

 

JULIO CESAR DE OLIVEIRA 

Sec. Adm. e Finanças 


